 LEI Nº  2877, DE 29  DE SETEMBRO DE  2008

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com empresas privadas para a construção de banheiros públicos nas áreas de maior concentração da atividade comercial nos diversos bairros do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com empresas privadas para construção de banheiros públicos nas áreas de maior concentração da atividade comercial nos diversos bairros do Município.

Parágrafo único. Os banheiros masculinos e femininos, deverão ser instalados em proporção suficiente ao bom atendimento dos munícipes, devendo existir banheiros adaptados ao uso do deficiente e com fraldários.

Art. 2º. É facultado ao Executivo Municipal  conceder a entidade sem fins lucrativos ou organização não governamental – ONG, a conservação e manutenção dos equipamentos a que se refere esta Lei.

Parágrafo único . Para remunerar a prestação dos serviços a que se refere o caput deste artigo, a concessionária cobrará preço público a ser estipulado pelo Poder Público Municipal.

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de setembro de 2008
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Presidente
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